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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Guilhermina Tereza Lynce Rebeilo de Andrade, filha de Antônio José 

Vecchi Rebeilo de Andrade e de dona Maria Guilhermina Cabral L.S.R. de Andrade, 

nascida em Lisboa, Portugal a 15 de junho de 1957, domiciliada e residente na 

Alameda tantos n° 2384, aptº nº 82, nesta Capital, tendo realizado estudos no 

exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá 

ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar da requerente: 

1- Fez o Curso Primário com 4 séries, no Colégio Ninho de Crianças, 

em Lisboa-Portugal. 

2- Fez, em continuação, no Liceu Rainha D. Leonor, 4 séries do Cur-

so Lido Curso Liceal (antigo) e a quinta e última série deste curso no Liceu 

Rainha D. Amélia, tendo estudado as seguintes disciplinas: Português, Francês, 

Inglês, Ciências Geográficas Naturais, Matemática, Desenho, História, Geografia, 

Ciências Físico-Químicas, Ciências Naturais. 

1- A aluna informa que, em virtude da atual situação política de 

Portugal, não trouxe a documentação referente ao curso primário. Traz, entre-

tanto, documentação relativa às cinco séries do antigo Curso Liceal, que se a-

cha visada pelas autoridades sonsulares. 

Essa documentação, serve como indicação do nível de estudos alcan-

çado pela requerente, a saber: 4 do primário, mais 2 do 1º ciclo, ou ciclo pre-

paratório, e mais 3 do 2º ciclo, ou curso geral dos Liceus. Ao todo 9 anos de 

estudos, ou 9 séries completadas, o que lhe daria direito à matrícula na 2ª 

série do 2º grau. 

A petição encontra no artigo 100 da lei nº 4024/61 e na jurisprudên-

cia deste Conselho. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de parecer que os estudos realiza-

dos por Guilhermina Tereza Lynce Rebello de Andrade podem ser considerados e-

quivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de conclusão da 1ª série do 2º 

grau. 
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A requerente deverá submeter-se a exames especiais de Geografia do 

Brasil, História do Brasil, Educação Moral e Cívica e Organização Social e 

Política do Brasil, bem como às adaptações julgadas necessárias pelo Estabele-

cimento em que se matricular. 

São Paulo, 12 de novembro de 1975 

a) Consº José Borges dos Santos Júnior 

Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o Voto 

do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, 

José Borges dos Santos Júnior, José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme 

Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 12 de novembro de 1975. 

a) Consº José Conceição Paixão 

Presidente 


